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RESULTADO PRELIMINAR 

ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO PARA 

RESULTADO DEFINITIVO: Análise de documentos para comprovação de enquadramento dos candidatos na Lei nº 12.711/2012

Ord. INSCRIÇÃO NOME 
RESERVA DE 

VAGA 

1 972956 ANA CAROLINA CARVALHO ARAÚJO Não PPI > 1,5 

2 972268 ATARCIZIO ALEXANDRE FELIX DE OLIVEIRA PPI <= 1,5 

3 973243 BRENO AUGUSTO DE LUNA CHIARELI PPI <= 1,5 

4 973625 DANYELE CARVALHO DA COSTA PPI <= 1,5 

5 973907 FRANCIS ENDREWS DE CARVALHO SANTOS Não PPI <= 1,5 

6 971728 JOÃO VICTOR SANTOS SILVA PPI <= 1,5 

7 971986 JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS PPI > 1,5 

8 972114 JULYARA BELTRÃO SILVA PPI > 1,5 

9 973761 MYLÃNNE SANTANA DE LIMA PPI <= 1,5 

10 972118 TAMIRES IANDRA DA SILVA Não PPI <= 1,5 

11 971947 TAYNARA RAQUEL DA SILVA OLIVEIRA PPI <= 1,5 

PRELIMINAR – PROCESSO SELETIVO ETA 2015.1 (Edital n.º 09/2014-ETA/PROGRAD/UFAL)
ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO PARA CANDIDATOS DA RESERVA DE VAGAS (1ª CHAMADA)

ocumentos para comprovação de enquadramento dos candidatos na Lei nº 12.711/2012 – Processo Seletivo ETA 2015.1 (Edital n.º 09/2014-ETA/PROGRAD/UFAL) 

 
NOTA CURSO GRAU 

DEFERIDO OU 
INDEFERIDO 

9,50 PRODUÇÃO DE MODA TÉCNICO Deferido 
 

4,50 e 7,10 
INSTRUMENTO 

MUSICAL - 
PERCUSSÃO 

TÉCNICO Deferido 
 

8,00 e 8,60 CANTO POPULAR TÉCNICO Deferido 
 

5,50 e 7,00 CANTO POPULAR TÉCNICO Indeferido 

A candidata não apresentou: 
1) Comprovantes de Renda Bruta conforme o subitem 10.6 do Edital n.º 09/2014 de SUELY C. DA COSTA.
2) Cópias dos RG e CPF ou em caso de menores de idade, cópias das 
COSTA. 

7,00 e 7,00 ARTE DRAMÁTICA TÉCNICO Deferido 
 

8,50 e 7,00 ARTE DRAMÁTICA TÉCNICO Deferido 
 

7,00 PRODUÇÃO DE MODA TÉCNICO Deferido 
 

7,00 e 7,00 DANÇA TÉCNICO Deferido 
 

5,50 e 7,50 
INSTRUMENTO 

MUSICAL - 
PERCUSSÃO 

TÉCNICO Deferido 
 

7,00 e 7,50 ARTE DRAMÁTICA TÉCNICO Deferido 
 

8,00 e 7,40 
INSTRUMENTO 

MUSICAL - VIOLINO 
TÉCNICO Indeferido 

A candidata não apresentou: 
1) Comprovantes de Renda Bruta conforme o subitem 10.6 do Edital n.º 09/2014 de BENJAMIN DOS SANTOS 
OLIVEIRA. (Empreendedor individual é o mesmo que Microempresário: item 10.6 C) “[...] proprietários de empresa 
ou microempresas: Declaração Contábil de retir
devidamente habilitado[...]” 
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

1) Comprovantes de Renda Bruta conforme o subitem 10.6 do Edital n.º 09/2014 de SUELY C. DA COSTA. 
2) Cópias dos RG e CPF ou em caso de menores de idade, cópias das Certidões de Nascimento de SUELY C. DA 

) Comprovantes de Renda Bruta conforme o subitem 10.6 do Edital n.º 09/2014 de BENJAMIN DOS SANTOS 
OLIVEIRA. (Empreendedor individual é o mesmo que Microempresário: item 10.6 C) “[...] proprietários de empresa 
ou microempresas: Declaração Contábil de retirada de Pró-labore (Decore), emitida por profissional de contabilidade 


